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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO 066/2018

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa TAI TECNOLOGIA 
APLICADA E INFORMAÇÃO LTDA, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo 
Aditivo de nº 003.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre o dia 10/10/2019

 
31/12/2019,

 
tendo em vista o corte de gastos com recursos da 

COSIP,
 

com fundamento no art. 57 § 1º da Lei 8.666/93.
 

Nova Andradina, MS, 20  de setembro  de 2019.  
ROBERTO GINELL 
Secretário

 
Municipal de Serviços Públicos

 Ordenador de Despesa

 
Contratante

 
 

TAI TECNOLOGIA APLICADA E INFORMAÇÃO LTDA

 

João Batista Lopes Filho

 

Contratada

 

TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO 168/2019

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e de outro lado a empresa

 

SALIARTE 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA , , resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o presente 
Termo Aditivo de nº 00 2.

 

DO ADITIVO:
 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 30/11/2019 e 29/03/2020,  em razão de alteração do projeto e especificações.  
Dessa forma, faz-se necessária a prorrogação do prazo para concluir a obra, com fundamento no art. 57 § 
1º da Lei 8.666/93.

 Nova Andradina –

 
MS, 27

 
de novembro

 
de

 
2019.

 JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

SALIARTE CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

 
Secretário Municipal de Infraestrutura

  

LTDA

  
Ordenador de despesas

     

Luís Gustavo Salioni Duarte

 

Contratante

     

Contratada

 

TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO 088/2019

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

CONCREVIA 
CONSTRUTORA EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo Aditivo de 
nº 002.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, em razão da 
necessidade de reprogramação do quantitativo. Dessa forma, o contrato terá um decréscimo de 0,726%, 
portanto, passa o valor contratual

 

de R$

 

863.319,07

 

(oitocentos e sessenta e três mil, trezentos e dezenove 
reais e sete centavos)

 
para R$857.050,81 (oitocentos e cinquenta e sete mil cinquenta reais e oitenta 

e um centavos). Conforme previsão legal no art.
 

65 da Lei 8.666/93.
 

Além disso, em razão dessas alterações, faz-se necessária a prorrogação do prazo contratual para o 
período compreendido entre os dias 12/12/2019 e 11/02/2020 (02 meses), com fulcro no art. 57, §1º, I, da 
Lei 8.666/93.

 Nova Andradina –

 
MS, 10 de Dezembro

 
de 2019.

 
JOSÉ GILBERTO GARCIA

    

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

 
Prefeito Municipal

     

Secretário Municipal de Infraestrutura

  

Contratante

      

Ordenador de despesas

 

Contratante

 

CONCREVIA CONSTRUTORA EIRELI 

 

Ramiro Saraiva

  

Contratada

 

EDITAL 12122019/AIF/DPB –

 

NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 
de acordo com

 
o 

art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº 1.529/2019, conforme relação abaixo: 
NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA m²

 
PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 3604/2019

 

26584

 

15

 

9

 

220

 

MARIA HELENA TIBURCIO DOS 
SANTOS MENEZES

 

RUA IRINEU PERGENTINO GIGLIO

 

472

 

RANDOLFO 
JARETA

 

DEIZE PEREIRA BEZERRA

 

Matrícula 9668/Fiscal de Posturas

 
 

 

Rua José Pereira Sobrinho, 808 –

 

Bairro Santa Terezinha

 

Nova Andradina –

 

MS –

 

Fone/Fax: 0xx(67) 3441-0200 –

 

CEP 79750-000

 

saude@pmna.ms.gov.br

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA N° 132/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº nº 88, 
do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento da ATA Nº 132/2018, celebrado com a Empresa 
OXIGENIO MODELO COMERCIO DE GASES LTDA, CNPJ nº 27.479.311/0001-31.

 

A presente ATA

 

está sendo encerrada por motivo de que todos os termos e condições da ata 
foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) 
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 12 de Dezembro

 

de 2019. 

 

Arion Aislan de Sousa 

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Rua José Pereira Sobrinho, 808 –

 

Bairro Santa Terezinha

 

Nova Andradina –

 

MS –

 

Fone/Fax: 0xx(67) 3441-0200

 

–

 

CEP 79750-000

 

saude@pmna.ms.gov.br

 

 

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2019,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 056/2019;

 

objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, JALECOS, 
CAMISETAS PARA

 

CAMPANHAS DE SAÚDE E BOLSAS PARA TRABALHO, PARA ATENDER AOS 
FUNCIONÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E AS SUAS RAMIFICAÇÕES, tendo como FORNECEDORES 
(es)

 

G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 01.236.234/0001 -03, F. C. SOBRAL -

 

ARTIGOS DO 
VESTUARIO, CNPJ nº 15.148.472/0001-63, ARTE CAMISETAS LTDA -

 

EPP, CNPJ nº 97.371.090/0001-69, KAREN 
OLIVER UNIFORMES PROFISSIONAIS EIRELI, CNPJ nº 05.074.839/0001-98, NR SERIGRAFIA E CONFECÇÕES 
LTDA -

 

EPP, CNPJ nº 07.097.360/0001-00, MARIA DO SOCORRO SOUSA DO VALE, CNPJ

 

nº 26.461.086/0001-43, 
JOYCE CAROLINE DA CONCEIÇÃO CONFECÇÕES EPP;-

 

vigência 12/04/2019

 

à 11/04/2020. O MUNICIPIO DE 
NOVA ANDRADINA –

 

MS, através do

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 

Setor de Licitação, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da

 

Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam 
MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

11

 

de Outubro

 

de 2019.

 

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Rua José Pereira Sobrinho, 808 –

 

Bairro Santa Terezinha

 

Nova Andradina –

 

MS –

 

Fone/Fax: 0xx(67) 3441-0200

 

–

 

CEP 79750-000

 

saude@pmna.ms.gov.br

 

 

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2019,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 152/2019

 

objeto:

 

Aquisição de ração canina, felina e equina 
para atender ao Centro de Controle de Zoonoses -

 

CCZ.,

 

tendo como FORNECEDORES (es):

 

MARIA LIDIA SOUZA 
DA SILVA-ME, CNPJ nº 11.165.252/0001-97, 

 

vigência 06/08/2018

 

à 05/08/2019. O MUNICIPIO DE NOVA 
ANDRADINA –

 

MS, através do

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 

Setor de Licitação, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam 
MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

23 de Outubro

 

de 2019.

 

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 264/2019.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A

 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
264/2019 -

 
Processo n° 80169/2019 –

 
FLY N° 0333.0010390/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 

de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço. Objeto: Aquisição de 
materiais de Construção e Elétricos, com a finalidade de atender o Fundo Municipal e suas ramificações, 
conforme C.I. n° 330/2019 e Solicitação nº 2199/2019; a pedido da Secretaria Municipal de Saúde conforme 
especificado no anexo I –

 
termo de referência do Edital.

 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados -

 LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará 
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio J. de Moura Andrade nº 541 
ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: 
Dia: 09/01/2020 às 07:30 horas (Horário Local)

 

Nova Andradina MS, 13

 

de dezembro de 2019.

 

Eliane Roseli Fonseca

 
      

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

267/2019.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
267/2019

 

-

 

Processo n° 80050/2019

 

–

 

FLY N° 0333.0010271/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 
de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 

Tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26

 
de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto:

 
Aquisição de 

conjunto escolares (mesa e cadeira) aluno e professor, a fim de atender a rede municipal de ensino para ano 
escolar de 2020, conforme CI nº 413/2019, solicitação 2218/2019,  a pedido da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, conforme especificado no Anexo I –  Termo de Referência do Edital.  O Edital e 
seus anexos estará disponível no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS 

(www.pmna.ms.gov.br) na seção: mais acessados

 
–

 
LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal 

de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações 
localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 
5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 07/01/2020

 

às 07h30min (Horário 
Local).

 

Nova Andradina MS, 12

 

de Dezembro

 

de 2019.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeira
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DELIBERAÇÃO Nº 201/CME/NA/MS, 

 

DE

  

09

 

DE DEZEMBRO DE 2019.

 

Aprova o Calendário

 

Anual de Reuniões do Conselho 
Municipal de  Educação de  Nova Andradina-MS. 

 
         

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, no uso das atribuições legais e, considerando a aprovação em Sessão Plenária, de 09

 

de

 

dezembro

 

de 
2019,

 
          

D E L I B E R A:

 
          

Art. 1º Fica aprovado o Calendário Anual de Reuniões do Conselho Municipal de 
Educação de Nova Andradina para o exercício de 2020, na forma do anexo único a esta Deliberação. 

 
          

Art. 2º Havendo a impossibilidade de ocorrer a reunião na data prevista e com aval 
dos membros, poderá ocorrer a alteração dos dias das reuniões, sendo registradas em ata o dia a ser 
alterado.

 
          

Art. 3º As sessões ordinárias e extraordinárias terão a duração máxima de quatro 
horas. 

 
          

Art. 4º

 

Em conformidade com o Art. 23 do Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Educação, a

 

sessão poderá ser suspensa por prazo determinado, ou encerrada antes da hora 
regimental.

 
          

§ 1º A suspensão da sessão por prazo determinado dependerá do motivo gerador.

 
          

§ 2º Considerar-se-ão motivos para encerramento da sessão antes da hora 
regimental:

 
          

I –

   

esgotamento da pauta dos trabalhos;

 
          

II -

  

falta de número legal de Conselheiros;

 
                             

III –

 
quando

 
ocorrer algo, que a juízo do plenário, assim exija.

 
                            

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Nova Andradina -
 

MS,
 

09 de dezembro
 

de 2019.
 Maria Neuza de Souza Rosa

 Conselheira-Presidente do CME/MS

 
Fabio Zanata

 

Secretário

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

 

ANEXO ÚNICO À DELIBERAÇÃO Nº 201/CME/NA/MS, DE  09

 

DE DEZEMBRO 

 

DE  

 

2019.

 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS/2020

  

MESES

 
 

DIAS

 

Fevereiro

 

6

 

13

 

20

 

27

 

Março

 

5

 

12

 

19

 

26

 

Abril

 

2

 

16

 

23

 

28

 

Maio

  

7

 

14

 

21

 

28

 

Junho

 

4

 

18

 

25

 

30

 

Julho

 

2

 

9

 

16

 

31

 

Agosto

 

6

 

13

 

20

 

27

 

Setembro

 

10

 

17

 

24

 

29

 

Outubro

 

1

 

8

 

22

 

29

 

Novembro

 

5

 

12

 

19

 

26

 

Dezembro

 

3

 

10

 

15

 

17

 

  



Rua José Pereira Sobrinho, 808 –

 

Bairro Capilé

 

Nova Andradina –

 

MS –

 

Fone/Fax: 0xx(67) 3441-0200 –

 

CEP 79750-000

 

saude@pmna.ms.gov.br

 

1

 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, através do Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina –

 

MS,

 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde ARION AISLAN DE SOUSA

 

e

 

MUNICÍPIO

 

DE 
BATAGUASSSU, neste ato representado pelo Sr. Prefeito: Pedro Arlei Caravina, e Fundo Municipal de Saúde,

 

representado pela Secretária Mun. de Saúde a Sra. Maria Angélica Benetasso, aqui denominada

 

óRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE -

 

CARONA,

 

resolvem firmar o presente termo, que será regido pelo Decreto Municipal

 

n.º 947, de 14 
de dezembro de 2009

 

e pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, perante os quais as partes declaram-se sujeitas, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

DO OBJETO: O objeto do presente termo é a Adesão ao Sistema do Registro de Preços processado pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA, objetivando

 

a utilização de

 

Atas de Registro de Preços controladas e 
gerenciadas pela FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA, por órgãos ou entidades da Administração 
Pública ou Empresa Pública que

 

não participaram do processo

 

de licitação.

 

DA VIGÊNCIA: Este Termo de Adesão terá o prazo de vigência de doze (12 )

 

meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado se assim entender a Administração.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

10

 

de Dezembro de 2019.

 

ARION AISLAN DE SOUSA

   

Pedro Arlei Caravina

 

Secretário Municipal de Saúde 

  

Prefeito Municipal de Bataguassu

 

Ordenador de Despesa

    

órgão Não Participante -

 

Carona

 

órgão Gerenciador

 
 

Maria Angélica Benetasso

 

Secretária Mun. de Saúde

 

órgão Não Participante -

 

Carona

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 77645/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

PROCESSO Nº 77645/2019, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

M. S. DIAGNOSTICA LTDA DIAGNOSTICA LTDA.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 12 de Dezembro

 

de 2019. 

 

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N° 324/2014

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, resolve registrar o 
ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 324/2014, celebrado

 

com a Empresa:

 

BANCO DO BRASIL SA.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;  �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do

 

Ordenador de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS,

  

12

 

de

 

Dezembro de 2.019

 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário

 

Municipal de Finanças e Gestão 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N° 342/2014

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, resolve registrar o 
ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 342/2014, celebrado com a Empresa:

 

BANCO BRADESCO S./A..

 

O

 
presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 

�

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer

 
tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do

 

Ordenador de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS,

  

12

 

de

 

Dezembro de 2.019

 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário

 

Municipal de Finanças e Gestão 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N° 343/2014

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, resolve registrar o 
ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 343/2014, celebrado com a Empresa:

 

CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer

 
tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do

 

Ordenador de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

  

12

 

de

 

Dezembro de 2.019

 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário

 

Municipal de Finanças e Gestão 
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PORTARIA Nº. 69

 

DE 12

 

DE DEZEMBRO

 

DE 2019

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 

CONSIDERANDO que

 

a Lei 670, de 18 de outubro de 2007, fixa como ponto facultativo o dia 20 de dezembro, 
como data de criação do Município, sem prejuízo de serem decretadas outras datas transitórias;

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de reduzir os gastos com telefone, energia e material de consumo em geral, e 
estando em vigência o RECESSO LEGISLATIVO;

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o calendário de final de

 

ano;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Fica instituído

 

ponto facultativo nos dias 26 e 27 de dezembro de 2019, e 02 e 03 de janeiro de 
2020, bem como convalida o ponto facultativo do dia 20 de dezembro de 2019 e os feriados dos dias 25 de dezembro de 
2019 e 1º de janeiro de 2020.
 

Art. 2º. Ficam suspensas as atividades da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS nas datas 
supramencionadas, retornando às atividades normais no dia 06 de janeiro de 2020, permanecendo

 
em funcionamento 

apenas os serviços considerados essenciais.

 
Art. 3º. O horário previsto no caput

 

do Art. 1º poderá ser suspenso a qualquer momento, ficando a decisão 
a critério da Presidência.

 

Art. 4º. O horário de expediente nos dias 23, 24, 30 e 31 de dezembro não será alterado, permanecendo o 
atendimento

 

das 7h às 13h.

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, 12

 

de dezembro

 

de 2019.

 

VAILTON VLADEMIR SORDI-MDB

 

"AMARELINHO"

 

Presidente da Câmara Municipal
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